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Vara Federal, viabilizou a reabertura do setor de Clinica Médica do pronto-socorro do
Faca o recadastramento. Hospital Regional de Samambaia (HRSam). Pois, na ocasido, a Secretaria de Saude do
Distrito Federal, Fabiola Nunes, e o diretor da unidade, Claudio Bernardes,
comprometeram-se em manter, no minimo, dois médicos durante os plantdes da
Clinica Médica do HRSam. O diretor do hospital terd até o dia 07, amanh3, para
reorganizar as escalas, prazo concedido pelo CRM-DF.

A juiza Emilia Maria Velano, que realizou a audiéncia, determinou que os
médicos poderdo deixar o hospital apds cumprirem a sua carga hordria de plantao,
estipulada pela diretoria da unidade, mesmo que ndo haja outro profissional para
substitui-los. Segundo a determinagao da juiza, o médico que abandonar o seu posto,
apés o cumprimento de sua escala, ndo poderd mais sofrer penalidades
administrativas aplicadas pelo GDF. Os médicos também ndo serdo obrigados a
realizarem horas-extras. Dessa forma, a magistrada visa evitar a sobrecarga
desumana de trabalho dos médicos na unidade de saude de Samambaia.

Foi acordado também que o diretor do HRSam sera responsavel pela
transferéncia dos pacientes internados durante o plantdo, se ndo houver,
porventura, médico para a proxima escala. Na oportunidade, Bernardes afirmou que
a enfermaria do hospital estara fechada até que haja médicos suficientes para
atender o respectivo setor e os plantdes realizados na unidade. O diretor mencionou
que os pacientes que necessitarem de atendimento na enfermaria serdo atendidos
no Hospital de Santa Maria.

Durante a audiéncia, a magistrada elogiou os relatérios de fiscalizagdo
desenvolvidos pelo CRM-DF. Ela afirmou que tais documentos foram essenciais para

Cligue aqui

CODIGO DE ETICA MEDICA
Resolugao CFM n° 1.931/2009

Conheca o novo cédigo de a sua decisdo, de apoiar a interdigdo ética no Hospital de Samambaia e de manté-la
ética médica até que a situagdo da unidade obtivesse melhoras. Vale destacar que os relatorios

continham depoimentos de médicos e descri¢des sobre a auséncia de equipamentos
Faca o download do novo bdsicos de suporte a vida. Diante disso, a Dra. Emilia Maria Velano reconheceu o
cédigo de ética sério trabalho desenvolvido pelo Conselho de Medicina e afirmou que a interdicdo

desempenhada pela autarquia foi respaldada em argumentos importantes,
relacionados a seguranca da populagdo e do exercicio médico.


http://recadastramento.cfm.org.br/crmcad/
http://www.crmdf.org.br/files/outros/novo.pdf

CRM-DF avaliara fatos relacionados a lipoaspiragao de Marinalda Araujo

O Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal (CRM-DF) apreciara os dados expostos no laudo
do IML, ouvira os esclarecimentos do corpo clinico envolvido, avaliara o prontuario da paciente Marinalda
Araujo Neves Ribeiro, entre outros documentos, que venham a esclarecer os fatos, relacionados a cirurgia de
lipoaspiragdo, ocorrida na ultima sexta-feira (09), na Clinica Magna, em Brasilia. Se houver indicios de infragao
ao Cddigo de Etica Médica, o Conselho abrird um Processo Etico Profissional em desfavor do(s) médico(s)
eventualmente infrator(es).

O CRM-DF analisara todas as circunstancias, sob a ética da realidade dos fatos e fundamentado no
Cédigo de Etica Médica, bem como ird considerar os parametros para a realizacdo desse tipo de cirurgia,
previstos na Resolug¢do n. 1.711/2003, do Conselho Federal de Medicina. Mediante tal analise, se a infragdo
ética for comprovada, serd aplicada uma penalidade ao(s) infrator(es), que vai desde a adverténcia até a
cassacao do exercicio profissional.

No entanto, o CRM-DF reitera que somente fara qualquer pronunciamento sobre o acidente cirurgico
com a senhora Marinalda Araujo, apds a analise dos fatos que envolvam o caso evitando pré-julgamentos.
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